
INDICAÇÃO Nº 
1256
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, junto as autoridades e órgãos competentes, estudos e liberação de recursos financeiros, para a construção urgente urgentíssima de um Hospital Regional, nas imediações do Residencial Cocaia, bairro do Grajaú, município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente Propositura nos foi encaminhada pela população residente e trabalhadora das imediações do Jardim Cocaia, bairro do Grajaú, no município de São Paulo.

Trata-se de uma população bastante carente e desprovida de muitos dos recursos de direito do cidadão e de obrigação constitucional do Estado, entretanto bastante combativa e ciosa de suas carências.

Essa demanda agravou-se, de sobremodo, a partir da exaustão da capacidade de atendimento do Hospital Geral do Grajaú, para onde se deslocavam os que necessitavam de atendimento médico.

É, também, importante destacar a difícil trajetória dos munícipes que se deslocam da região à procura de atendimento hospitalar em outras partes da cidade de São Paulo, inúmeras e comprovadas vezes sem sucesso.

Assim, a construção urgente urgentíssima de um Hospital Regional, nas imediações do Residencial Cocaia, bairro do Grajaú, município de São Paulo, deve ser encarada como uma importante ferramenta de trabalho e uma prioridade máxima do Governo do Estado.

Por último, ter como finalidade cumprir com o seu dever, qual seja o atendimento da população-cidadã mais carente, esse Hospital será a única possibilidade de atenção à Saúde.

Diante do exposto, por achar justíssima e premente a presente solicitação, tomamos a iniciativa de apresentar esta Propositura de longo alcance social.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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